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I - RELATÓRIO E ANÁLISE

A presente demanda visa atender a solicitação da família Trindade, pioneiros em
nosso Município que muito contribuíram para evolução de nossa cidade. Homem guerreiro,
trabalhador, dedicado e religioso, juntamente com sua esposa cuidou e educou os quatro
filhos, sempre ensinando os valores morais e éticos que seguia. Justifica-se esta homenagem
ainda, pois Reinaldo foi um cidadão bastante atuante no Bairro Planalto, onde conseguiu
recursos com a administração da época para a construção da igreja do bairro, bem como, era
conhecido pela fé inabalável, onde benzia crianças e rezava por elas por onde passava,
conforme biografia.

Este projeto se justifica pela relevância da família Trindade na história e
desenvolvimento do Município, pelas suas contribuições comunitárias, pelos valores morais e
éticos que propagaram e pelo impacto positivo que tiveram na vida das pessoas ao seu redor.
A homenagem é um tributo merecido a um legado que continua a inspirar gerações futuras a
contribuírem positivamente para a cidade e para a sociedade como um todo.

Sua dedicação em prol do desenvolvimento local é uma inspiração para todos os
cidadãos.

O reconhecimento da fé inabalável de Reinaldo Trindade, bem como seu costume de
benzer crianças e rezar por elas, reflete o caráter altruísta e compassivo da família. Esse
aspecto espiritual não apenas enriqueceu a vida das pessoas ao seu redor, mas também
contribuiu para fortalecer os laços comunitários.

A homenagem à família Trindade é uma forma de preservar a memória histórica do
Município. Ao reconhecer sua influência e legado, garantimos que suas contribuições não
serão esquecidas, servindo como um elo entre o passado e o futuro da cidade.

II - TÉCNICA LEGISLATIVA

Em relação ao que consta na proposição, quanto ao conteúdo a proposição em tela,
verificando as informações que o referido Projeto de Lei visa estabelecer, após análise
emitimos o presente parecer.
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III - VOTO DO RELATOR

Após cumpridas as formalidades legais e em vista especialmente do que dispõe o art.
47, XXX, da Lei Orgânica Municipal, opino em exarar parecer favorável à regimental
tramitação da matéria.

Pato Branco, 14 de agosto de 2023.

IV - CONCLUSÃO

Os membros da Comissão de Justiça e Redação, conforme dispõe o inciso I do art.
51 do Regimento Interno, em reunião, após análise, manifestamos-nos FAVORAVELMENTE
à regimental tramitação do Projeto de Lei nº71/2023.

Pato Branco, 14 de agosto de 2023.
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